
cípio de Marília (SP), notificado a cumprir as obrigações abaixo
especificadas:

1 - Promover, no Posto Fiscal de sua jurisdição, nos termos
do artigo 27 do RICMS (aprovado pelo Decreto 45.490/00), a
comunicação de encerramento de atividade do estabelecimen-
to situado na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes nº 2.170,
Bairro Aeroporto, município de Marília (SP), inscrito na
Secretaria dos Negócios da Fazenda do Estado sob nº
438.063.500.114. 

2 - Apresentar os documentos fiscais/impressos de docu-
mentos fiscais abaixo relacionados:

a) Nota Fiscal Modelo 1 nº 0001 a 6000, relativas às AIDF’s
nºs 2896, 3158, 3229, 3349, 3352 e 3451;

b) Nota Fiscal Série/Sub-série B/1 nº 0001 a 2000, relativas
às AIDF’s nºs 613, 2231 e 2619; 

c) Nota Fiscal Série/Sub-série B/2 nº 0001 a 2000, relativa
às AIDF’s nºs 636, 930, 2227 e 2646.

3. Prazo para atendimento da notificação: 15 (quinze) dias a
partir do 5º dia útil posterior à data da publicação deste edital.

4. Ao serem apresentados, os documentos fiscais deverão
estar discriminados em correspondência endereçada à reparti-
ção fiscal. 

5. O não atendimento da presente no prazo cominado ou a
prestação de declaração falsa importarão em infração à legisla-
ção tributária, passível de sanção (artigo 527 do RICMS/00),
sem prejuízo da adoção das providências necessárias à instau-
ração de ação penal por CRIME CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA, na forma prevista na Lei Federal n.º 8.137/90.

6. Trabalhos fiscais previstos no protocolado n.º 14357-
549515/2004 e cuja execução foi determinada pelo Núcleo de
Fiscalização 2 da DRT/11 - Marília (Fone 0xx -14-3422-2288),
através da OVF nº 07555148.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

POSTO FISCAL 10 DE RIBEIRÃO PRETO
Notificação
1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o

contribuinte CETEL RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA, IE
582.412.766.111, CGC. 00.918.499/0001-10, notificado da
decisão sobre o Processo 23708-198455/02 que trata do AIIM
Nº 2100962-4/963-6 DE 07/02/02, proferida em julgamento de
1ª instância administrativa:

1. Julgado o AIIM inicial PROCEDENTE. 
2. RATIFICADA a multa para o valor de R$ 4.914,00, SEM

PREJUÍZO do recolhimento do IMPOSTO no valor de R$
2.525,09. 

OBSERVAÇÃO:
DÉBITO SUJEITO À INCIDÊNCIA DE ENCARGOS FINANCEI-

ROS, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE EM VIGOR.
2. Dentro de 15 dias contados a partir do 5º dia útil poste-

rior a data desta publicação, deverá o interessado adotar, junto
a este Posto Fiscal, onde o processo aguardará decurso de
prazo e poderá ser examinado, uma das seguintes providências,
sob pena de cobrança executiva:

2.1. recolhimento da multa com 20% de desconto, (condi-
ciona-se o benefício ao integral pagamento do débito).

2.2. pedido de Parcelamento do Débito Fiscal, nos termos
da legislação em vigor.

3. O débito fixado na decisão supra está sujeito a juros de
mora e atualização monetária nos termos da Lei 10.175 de
30/12/98.

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
contribuinte FRANCELINO CIDADE LUCAS, IE 582.496.506.117,
CGC. 03.552.041/0001-89, notificado da decisão sobre o
Processo 1000290-575667/05 que trata do AIIM Nº 3.027.646-
9 de 11/07/05, proferida em julgamento de 1ª instância admi-
nistrativa:

1. Julgado PROCEDENTE o AIIM inicial.
2. MANTIDA a MULTA no valor de R$ 38.363,00 , ficando

ressalvado ao interessado o direito de pagar a penalidade com
50% de desconto, no prazo de 30 dias, contados da notificação,
conforme § 1º do artigo 67, do Decreto 46.674/2002, desde que
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 564 do
RICMS/2000.

OBSERVAÇÃO:
DÉBITO SUJEITO AOS ENCARGOS FINANCEIROS EM

VIGOR, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE.
A INFRAÇÃO DESCRITA NESTE AUTO PODERÁ CONSTITUIR

CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, COMO DEFINIDO NA
LEGISLAÇÃO FEDERAL.

2. Dentro de 30 dias contados a partir do 5º dia útil poste-
rior a data desta publicação, deverá o interessado adotar, junto
a este Posto Fiscal, onde o processo aguardará decurso de
prazo e poderá ser examinado, uma das seguintes providências,
sob pena de cobrança executiva:

2.1. recolhimento da multa com 50% de desconto, desde
que o imposto, acaso devido, seja integralmente recolhido no
mesmo ato;

2.2. recurso ao Tribunal de Impostos e Taxas, nos termos
do Decreto 46.674/02;

2.3. pedido de Parcelamento do Débito Fiscal, desde que
não haja impedimento.

3. O débito fixado na decisão supra está sujeito a juros de
mora e atualização monetária nos termos da Lei 10.175 de
30/12/98.

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
contribuinte SOUSA & BARATO LTDA ME, IE 582.496.880.118,
CGC. 03.582.831/0001-07, notificado da decisão sobre o
Processo 1000292-244595/05 que trata do AIIM Nº 3.033.008-
7 de 22/03/05, proferida em julgamento de 1ª instância admi-
nistrativa:

1. Julgado o AIIM inicial PROCEDENTE.
2. RATIFICADA a multa no valor de R$ 6.871,00 , SEM

PREJUÍZO do recolhimento do imposto no valor de R$ 3.350,37.
OBSERVAÇÕES:
DÉBITO SUJEITO À INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS FINAN-

CEIROS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE EM VIGOR.
A INFRAÇÃO DESCRITA NESTE AUTO PODERÁ CONSTITUIR

CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, COMO DEFINIDO NA
LEGISLAÇÃO FEDERAL.

2. Dentro de 30 dias contados a partir do 5º dia útil poste-
rior a data desta publicação, deverá o interessado adotar, junto
a este Posto Fiscal, onde o processo aguardará decurso de
prazo e poderá ser examinado, uma das seguintes providências,
sob pena de cobrança executiva:

2.1. recolhimento da multa com 35% de desconto, desde
que o imposto, acaso devido, seja integralmente recolhido no
mesmo ato;

2.2. recurso voluntário ao Delegado Tributário de
Julgamento, nos termos do Decreto 46.674/02;

2.3. pedido de Parcelamento do Débito Fiscal, desde que
não haja impedimento.

3. O débito fixado na decisão supra está sujeito a juros de
mora e atualização monetária nos termos da Lei 10.175 de
30/12/98.

POSTO FISCAL DE ORLÂNDIA
Comunicado
Restabelecimento De Inscrição Estadual
Tendo em vista os documentos apresentados pelos interes-

sados e demais informações prestadas, ficam restabelecidas as
Inscrições Estaduais, a partir da data da cassação, dos contri-
buintes abaixo:

NOME/RAZÃO SOCIAL - INSCRIÇÃO ESTADUAL - CNPJ -
ENDEREÇO - GDOC:

ELETRÔNICA R.I.G. - SIQUEIRA LTDA-ME - 642.088.286.115 -
05.349.714/0001-23 - Rua São Paulo, nº 2377 
São Joaquim da Barra/SP- 13033-743548/2005.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

POSTO FISCAL DE CATANDUVA
Comunicado
Decisão sobre Restabelecimento de Inscrição Estadual
Conforme Requerimento protocolado e de acordo com os

documentos apresentados, estando saneada a Conta Fiscal, fica
RESTABELECIDA, na mesma data da cassação, a Inscrição
Estadual conforme dados abaixo:

Inscrição Estadual - Razão Social - CNPJ - Endereço - Bairro
- Cidade - Protocolo nº

529.005.246.117 - LUCIRIO VIDESCHI - ME -
65.396.475/0001-94 - Rua São Paulo nº 262 - Centro -
Pindorama - 13383-756287/2005.

POSTO FISCAL DE VOTUPORANGA
Despacho do Chefe, de 11-11-2005
Decisão sobre restabelecimento de Inscrição Estadual
O Chefe do Posto Fiscal de Votuporanga, apreciando o

Pedido de reclamação sobre o restabelecimento de Inscrição
Estadual, julgou procedente e deferiu o pedido de restabeleci-
mento da Inscrição Estadual, a partir de 31/12/2003.  

(Contribuinte - I.E. - CNPJ - Endereço - Cidade - Protocolo nº)
JOSE ANTONIO GARCIA-COSMORAMA-ME - 277.000.140.110

- 01.563.540/0001-46 - Rua Joaquim C. Maciel nº1295 -
Cosmorama - SP - protocolado sob nº 13475 757695 2005

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA

POSTO FISCAL 10 DE TAUBATÉ
Notificação
CONTRIBUINTE: LUZIA DIANA MACHADO PERFUMARIA

ME - RUA CONSELHEIRO MOREIRA DE BARROS, 45 - CENTRO
TAUBATÉ-SP-INSCRIÇÃO ESTADUAL: 688.233.605.117-CNPJ:
00.521.962/0001-96-ASSUNTO: AIIM Nº 3.032.225-0 DE
17/02/2005.

1. Comunicamos a V. S.a(s), que a UNIDADE DE JULGA-
MENTO DE PEQUENOS DÉBITOS (DTJ-2-3-UJPD) -TAUBATÉ no
processo SF 1000219-142816/2005, em seu nome, relativo ao
AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA n.º 3.032.225-0
DE 17/02/2005, proferiu a seguinte decisão assim resumida:

“ JULGO PROCEDENTE a acusação inicial, por infringência
ao artigo 214 do RICMS/00 (Dec. nº 45.490/00 de 30/11/2000)
e, FIXO a MULTA no valor de R$ 6.426,00 (seis mil, quatrocen-
tos e vinte e seis reais), aplicada com base no artigo 527, Inciso
V, alínea “a” c.c. § 10 do mesmo diploma legal.

Tendo em vista a correção efetuada através do citado
acima, fica ressalvado à interessada, com fundamento no arti-
go 67 do Decreto 46.674/2002, à possibilidade de efetuar o
pagamento da MULTA no prazo de 30 (trinta) dias contados do
5º (quinto) dia útil posterior ao da publicação com desconto
igual ao que podia ter usufruído no decurso do prazo previsto
para a apresentação de defesa, obedecidas as disposições con-
tidas no artigo 95 da Lei 6.374/89 e regulamentada pelo artigo
564 do RICMS (Decreto 45.490/00) ou requerer o parcelamento
do débito, nos termos da legislação em vigor.”

2.Contra a decisão supra cabe recurso voluntário, ao
Delegado Tributário de Julgamento-DTJ-2- CAMPINAS, no
mesmo prazo citado acima.

3..Decorrido o prazo acima, o débito será inscrito na dívida ativa.
4.O processo aguardará prazo no Posto Fiscal de Taubaté -

Rua Carneiro de Souza, 99- centro Taubaté-SP.
5.A GARE-ICMS, para fins de liquidação deverá ser retira-

da no Posto Fiscal de Taubaté no endereço supra.

COORDENADORIA DE ENTIDADES
DESCENTRALIZADAS E DE
CONTRATAÇÕES ELETRÔNICAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE
CONTRATAÇÕES ELETRÔNICAS

CENTRO DE CONTROLE DE
FORNECEDORES
Despachos da Diretora, de 11-11-2005
Tendo em vista a edição do Decreto 45.084, de 31-07-

2000, publicado em 01-08-2000, decidiu-se:
Deferir o seguinte Pedido de REGISTRO CADASTRAL para

FORNECIMENTO DE BENS:
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 07-11-2006:
RC 20.339 - RDF COMECIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ 04.075.052/0001-88 
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 09-11-2006:
RC 20.344 - INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA.
CNPJ 56.215.999/0001-40
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 10-11-2006:
RC 20.354 COMÉRCIO DE TINTAS MACHADO LTDA.
CNPJ 49.444.870/0001-49
Deferir os seguintes Pedidos de RENOVAÇÃO DO REGIS-

TRO CADASTRAL para FORNECIMENTO DE BENS:
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 07-11-2006:
RC 20.341 - PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MÉDICO-

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ 00.028.682/0001-40
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 08-11-2006:
RC 20.342 - COMERCIAL ADRIMAVI LTDA.
CNPJ 00.490.134/0001-38
RC 20.343 - GILBERTO OSSAMU YASSUDA.
CNPJ 52.535.507/0001-43
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 09-11-2006:
RC 20.345 - FUNARI E FUNARI INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE

AÇO LTDA - EPP.
CNPJ 02.015.137/0001-45
RC 20.347 - ORTOPEDIA RITA DE CASSIA LTDA - EPP.
CNPJ 53.345.054/0001-55
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 10-11-2006:
RC 20.352 - GEOLAB INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA.
CNPJ 03.485.572/0001-04
RC 20.353 - L. M. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

MÉDICOS LTDA.
CNPJ 56.851.199/0001-16
RC 20.350 - PLAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SOLVENTES

LTDA.
CNPJ 40.433.245/0001-27
RC 20349 - STARTEL TELECOMUNICAÇÕES E

INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ 53.626.974/0001-41
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 11-11-2006:
RC 20.355 - METROCOMM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ 04.089.160/0001-00
DEFERIR os seguintes Pedidos de RENOVAÇÃO DO REGIS-

TRO CADASTRAL para FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS:
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 07-11-2006:
RC 20.340 - LOURIVAL DE SOUZA - JALES.
CNPJ 53.958.443/0001-56
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 09-11-2006:
RC 20.348 - CORDEIRO LOPES & CIA LTDA - ME.
CNPJ 01.177.785/0001-35
RC 20.346 - JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFIS-

SIONAIS LTDA
CNPJ 54.516.661/0001-01
Com REGISTRO CADASTRAL VÁLIDO ATÉ 10-11-2006:

RC 20.351 - AGORA - SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ 71.923.304/0001-79
Indeferir o pedido de REGISTRO CADASTRAL para Tomada

de Preços, por não haver ficado comprovadas as exigências con-
tidas no Artigo 31, Inciso I, da Lei nº 8.666/93, e assim sendo,
fica cadastrada somente para Convite, a seguinte Empresa:

MASTER CARNE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA.
CNPJ 06.973.798/0001-34

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho da Superintendente, de 8-11-2005
Denunciando, com base na Lei Estadual nº 6.047/61, e na

Lei Federal nº 9.717/98, o convênio com a Prefeitura de Rio das
Pedras.(processo IP.nº 47808/1961) 

CONSELHO CONSULTIVO

Deliberação 1, de 21-10-2005
Processo: IP-nº 78.205/2004-6 - Nome: Gabinete da

Superintendência - Assunto: Parcelamento de Débitos - O
Conselho Consultivo do Instituto de Previdência do Estado de
São Paulo, pela unanimidade de seus membros, Impedido o
Conselheiro Antonio Carlos Gonçalves Fava, prolator de parecer
na qualidade de Procurador da Casa, chegaram às seguintes
deliberações: a Portaria a ser editada deverá, de forma clara e
objetiva, fixar os critérios para a formalização dos parcelamen-
tos, distinguindo, de início, a responsabilidade pela constituição
dos débitos. Assim é que para os débitos derivados de falhas
cometidas no âmbito desta autarquia (enquadramentos equivo-
cados, incidências de vantagens ou adicionais indevidos ou em
conseqüência de interpretações erradas de decisões judiciais)
os parcelamentos poderão ser efetivados em até 48 (quarenta
e oito) parcelas, SEM a incidência de juros moratórios e com
eventual desconto na correção monetária, nos mesmos percen-
tuais fixados na regra geral dos descontos relativos aos juros.
Para os débitos constituídos por única e exclusiva responsabili-
dade dos devedores, a despeito de poderem ser parcelados em
até 48 (quarenta e oito) meses, os mesmos não gozarão de
qualquer benefício com relação à correção monetária, que sem-
pre será plena, aplicando-se relativamente aos juros moratórios
os descontos que valem para todos os débitos, nos seguintes
percentuais: 100% (cem por cento) de desconto para paga-
mento da totalidade do débito em uma única parcela: 75%
(setenta e cinco por cento) de desconto nos juros para parcela-
mentos em até 12 (doze) meses; 50% (cinqüenta por cento) de
desconto para parcelamentos em até 24 (vinte e quatro) meses
e, finalmente, 25% (vinte e cinco por cento) de desconto nos
parcelamentos efetivados em até 36 (trinta e seis) vezes. Nos
acordos para pagamento do débito em até (quarenta e oito)
parcelas, os juros moratórios não sofrerão qualquer desconto.

Restou deliberado, ainda, mantido o impedimento do
Conselheiro Antonio Carlos Gonçalves Fava, não autorizar o
reparcelamento do débito na esfera administrativa. Ficou auto-
rizado, contudo, o parcelamento depois de ajuizado o débito,
com prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, sem qualquer
redução dos juros moratórios e da correção monetária, acresci-
do ao montante da dívida as custas processuais e honorários
advocatícios, calculados estes em 20% (vinte por cento) sobre
a totalidade do débito, salvo se fixado pelo juiz da causa em
outro percentual.

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extratos de Convênio
Objeto: Doação de Ponte Metálica.
Classificação orçamentária:UG-

130101.20.605.1310.1410.0000. elemento econômico 339039
Decreto 44.994.23/06/2000
Vigência: 12(doze) meses a contar da data da assinatura -

Assinados em 10/11/2005
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o

Município de : 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - PSAA 848/05 Valor R$

51.200,00 10 metros lineares Parecer C.J. 1.745/05
Objeto: Convênio do Programa Estadual de Microbacias

Hidrográficas . Vigência: 2 anos, a partir da data da assinatura.
Dec: 41.990-97 e alterações posteriores. Classificação
Financeira CATI: 20.606.1307.1167.0000 - 13.01.04. Partícipes:
Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os Municípios de:

Parisi - SP - PSAA 42617/05 - Categoria Econômica
339014, 339030 e 339039, sem repasse de recursos. Assinado
em 11/11/05 Parecer C.J. nº 1.752/05.

Extratos de Contrato
PSAA n.º 1203-05. Contrato GSA n.º 18-05. Parecer

Jurídico n.º 1681-05. Contratante: Secretaria de Agricultura e
Abastecimento. Contratada: SEC Sociedade de Engenharia e
Construções Ltda. Objeto: Execução de obras de construção de
garagem, no CEA, São Paulo/SP. Valor Total: R$ 243.600,00.
Classificação dos recursos: UGE 130101, Programa de Trabalho
20122131044550000, Natureza de Despesa 449051. Data de
Assinatura: 01-11-05. Vigência: 60 dias.

GRUPO DE TRABALHO E 
ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS

Extratos de Convênio
Objeto: Convênio do Sistema Integrado dos Serviços de

Assistência Técnica, Extensão Rural e Orientação dos Agronegócios;
Classificação Orçamentária:  20.606.1309.47700000 - elemento
econômico 334030-01 e 334039-01 - UGE - 13.01.01; Vigência até
31/12/06; Dec. 40.103/95 e alterações posteriores; Partícipes:
Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o Município de:

BRAGANA PAULISTA SP - PSAA-600/05 - Data da
Assinatura 11/11/05 - Valor R$ 13.000,00  Pagamento em 2
parcelas - Parecer CJ-1.723/05

CUNHA SP - PSAA-685/05 - Data da Assinatura 11/11/05 -
Valor R$ 13.000,00  Pagamento em 2 parcelas - Parecer CJ-
1.331/05

Objeto: Convênio do Sistema Integrado dos Serviços de
Assistência Técnica, Extensão Rural e Orientação dos Agronegócios;
Classificação Orçamentária:  20.606.1309.47700000 - elemento
econômico 334030-01 e 334039-01 - UGE - 13.01.01; Vigência até
31/12/06; Dec. 40.103/95 e alterações posteriores; Partícipes:
Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os Municípios de:

BOFETE SP - PSAA-609/05 - Data da Assinatura 11/11/05 - Valor
R$ 26.000,00 Pagamento em 2 parcelas - Parecer CJ-1. 243/05

CAIUÁ SP - PSAA-427/05 - Data da Assinatura 11/11/05 - Valor
R$ 13.000,00 Pagamento em 2 parcelas - Parecer CJ-1.287/05

LUIZ ANTONIO SP - PSAA-455/05 - Data da Assinatura
11/11/05 - Valor R$ 13.000,00 Pagamento em 2 parcelas -
Parecer CJ-1. 295/05

1ºs Termos Aditivos
Objeto: Convênio do Sistema Integrado dos Serviços de

Assistência Técnica, Extensão Rural e Orientação dos Agronegócios;
Classificação Orçamentária:  20.606.1309.47700000 - elemento
econômico 334030-01 e 334039-01 - UGE - 13.01.01; Dec.
40.103/95 e alterações posteriores; Partícipe: Secretaria de
Agricultura e Abastecimento e os Municípios de:

IPERÔ SP - PSAA 248/05 - Data da Assinatura 11/11/05-
Valor R$ 16.500,00  Pagamento em 2 parcelas- Parecer da CJ.
1.619/05

permanecem em vigor as demais cláusulas e condições
estipuladas.

Objeto: Convênio do Sistema Integrado dos Serviços de
Assistência Técnica, Extensão Rural e Orientação dos Agronegócios;
Classificação Orçamentária:  20.606.1309.47700000 - elemento
econômico 334030-01 e 334039-01 - UGE - 13.01.01; Dec.
40.103/95 e alterações posteriores; Partícipe: Secretaria de
Agricultura e Abastecimento e os Municípios de:

MOCOCA SP - PSAA 174/05 - Data da Assinatura 11/11/05-
Valor R$ 16.500,00  Pagamento em 2 parcelas- Parecer da CJ.
1.316/05

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições
estipuladas.

COORDENADORIA DE 
DEFESA AGROPECUÁRIA

Portaria CDA - 49, de 11-11-2005
O Coordenador de Defesa Agropecuária, considerando as

disposições da Lei nº 10.261/68, artigos 264 e 265, com nova
redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 06 de junho de
2.003, decide:

Artigo 1º - Criar Comissão de Apuração Preliminar, com
natureza simplesmente investigativa, destinada a apurar os
fatos constantes do Processo SAA nº 074.207/05. 

Artigo 2º - Designar PEDRO AUGUSTO SCALZO, RG:
2.663.094 - Assistente Agropecuário VI - Extranumerário - DIL-
SON PERDIGÃO ZAMARIOLLI, RG: 8.529.596 - Assistente
Agropecuário VI - Efetivo e PAULO ROBERTO CÉSAR MENDES,
RG: 4.424.142-2 - Assistente Agropecuário VI - Lei 500/74,
para, sob a presidência do primeiro, comporem a referida
Comissão, cujos trabalhos deverão encerrar-se no prazo de 30
dias, contados da sua instalação. 

Artigo 3º - Os servidores integrantes da Comissão ora
designada ficam dispensados de suas atividades normais nos
dias destinados à realização dos trabalhos sindicantes, inclusi-
ve para elaboração do relatório final.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Despacho do Coordenador, de 11-11-2005
Nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei Federal 8.666/93, e da

Lei Estadual nº 6.544/89; e à vista do Relatório da Comissão
Julgadora da Licitação-Convite 07/05-CDA - Proc. SAA
230.161/04, tendo por objeto os Serviços de Reforma do
Escritório Central no Recinto Paulo de Lima Corrêa, na Av. 25,
1687, Barretos/SP, bem como em razão da manifesta renúncia
dos participantes quanto ao respectivo recurso, homologo a
classificação e adjudico à Arpel Construções Ltda. A execução
do objeto da presente licitação.

Comunicado
Julgamento e Classificação da Licitação-Convite 07/05-

CDA - Proc. SAA 230.161/04. Objeto: Serviços de Reforma do
Escritório Central no Recinto Paulo de Lima Corrêa, na Av. 25,
1687, Barretos/SP - Após análise das propostas das quatro
empresas habilitadas restam classificadas na seqüência de
valores globais: 1º Arpel Construções Ltda.; 2º JHL Construtora
Ltda.; 3º Alexandre Manfrin Engenharia e Construções Ltda.; e
4º Construtora Carnelossi, Furlan Ltda.; sendo vencedora a 1ª
colocada com proposta no valor de R$ 70.468,65 e Prazo de
Execução de 45 (quarenta e cinco) dias.

Extrato de Contrato
Processo SAA 69.338/2005 - Contrato CDA SAA n.º

027/2005 - Valor R$ 148.999.98 - Natureza do Contrato:
Execução dos Serviços de Reforma e Adaptações no Prédio da
Antiga Casa da Agricultura, Sorocaba, localizado no município
de Sorocaba/SP, na Rua Gustavo Teixeira, nº 412 - Data da assi-
natura: 01/11/2005 - Contratado: CONSTRUTORA VETROTEC
LTDA. CNPJ 03.156.816/0001-05 - Fonte Recurso 003001045 -
ND 339039 - PT 20604131144580000, PTRES 131401, UGE
130033, UO 13014, UGR 130022.

COORDENADORIA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL

DEPARTAMENTO DE 
SEMENTES, MUDAS E MATRIZES

Portaria DSMM - 122, de 4-11-2005

Dispõe sobre o estabelecimento de preços de
venda pelo Departamento de Sementes, Mudas e
Matrizes/CATI de sementes recusadas  e inserví-
veis para o plantio, produtos e subprodutos, exis-
tentes no Núcleo de Produção de Sementes de
Ataliba Leonel

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e
Matrizes resolve:

Artigo 1º-Estabelecer os preços de venda pelo
Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes/CATI, de semen-
tes recusadas e inservíveis para o plantio, produtos e subpro-
dutos existentes no  Núcleo de Produçao de Sementes de
Ataliba Leonel na seguinte conformidade:

Feijão recusado tipo B - por Kg - R$ 0,17
Artigo 2º- O Nücleo de Produção de Sementes deverá obe-

decer o disposto na Resolução SAA, 16 de 22. 07.97, e na  Carta
Circular do Centro de Produção de Sementes/DSMM nº
35/2000, de 19.07.2000.

Artigo 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicacao, retroagindo seus efeitos a 26 de Outubro de 2005,
revogando-se as disposiçoes em contrário. (Processo SAA nº
211.822/97-2ºV)

Portaria DSMM - 123, de 4-11-2005

Dispõe sobre o estabelecimento de preços de
venda pelo Departamento de Sementes, Mudas e
Matrizes/CATI de sementes recusadas  e inserví-
veis para o plantio, produtos e subprodutos, exis-
tentes no Núcleo de Produção de Sementes de
Paraguaçu Paulista

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e
Matrizes resolve:

Artigo 1º-Estabelecer os preços de venda pelo
Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes/CATI, de semen-
tes recusadas e inservíveis para o plantio, produtos e subpro-
dutos existentes no  Núcleo de Produçao de Sementes de
Paraguaçu Paulista na seguinte conformidade:

Milho - Grão “A” - por Kg - R$ 0,30
Artigo 2º- O Nücleo de Produção de Sementes deverá obe-

decer o disposto na Resolução SAA, 16 de 22. 07.97, e na  Carta
Circular do Centro de Produção de Sementes/DSMM nº
35/2000, de 19.07.2000.

Artigo 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicacao, retroagindo seus efeitos a 01 de Novembro de
2005, revogando-se as disposiçoes em contrário. (Processo SAA
nº  211.722/97-2ºV)

Resumo de Termo de Contrato
Contratante: Departamento de Sementes, Mudas e

Matrizes
Objeto: Fornecimento de sementes em consignação
Processo/Contratado/Vigência/Data Assinatura
21.415/05-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA INDE-

PENDÊNCIA-01.11.05 Á 30.04.06-31.10.2.005
Qtde scs/Kg/Espécie/Total
100/30-ALGODÃO-3.900,00
30/40-AMENDOIM-3.600,00
50/20-MILHO PENEIRA-2.000,00
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